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Oficio CCJRF n° 14/2015 Serafina Corréa, 15 de setembro de 2015.

A Sua Exceléncia o Senhor
ADEMIR ANTONIO PRESOTTO
Prefeito Municipal

Serafina Corréa — RS

Assunto: Convite para reunido da CCJRF sobre o Projeto de Lei n°® 64/2015.

Senhor Prefeito:

Solicitamos a Vossa Exceléncia que designe o setor municipal competente para
que compareca na Comisséo de Constituigéo, Justica e Redacéo Final (CCJRF) da Camara
Municipal de Vereadores de Serafina Corréa, na reuniéo do dia 21 de setembro de 2015, as 10
horas, na Sala de Reunides, para prestar esclarecimentos sobre o Projeto de Lei n° 64/2015
que “INSTITUI O ESTACIONAMENTO ROTATIVO PAGO NAS VIAS PUBLICAS URBANAS
DO MUNICIPIO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”, e apresentar dados dos municipios da

regiao que ja possuem 0-SEMigo.

Ver. Paulo José Massolini
Presidente da CCYRF .
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